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Contribuintes têm quatro dias para pedir e 

juntar todas as facturas para obter o máximo 

de reembolso no IRS deste ano

“Trata-se de uma tarefa demorada, que implica 
a verificação individual de cada factura, e que se 
pode tornar ainda mais demorada se tiver de repetir 
os mesmos passos para outros membros do agrega-
do familiar. É que as crianças também têm factu-
ras emitidas com o seu número de contribuinte, de 
saúde e educação, por exemplo, e a necessidade de 
validar as despesas, uma por uma, também as abran-
ge”, alerta a Associação de Defesa do Consumidor 
(DECO).

A entidade acrescenta ainda que “há famílias que 
têm ainda de contar com outros familiares não habi-
tuados a lidar com as novas tecnologias. Para estes, 
as deduções só serão possíveis se alguém entrar no 
e-factura com o seu número de contribuinte e senha 
de acesso ao Portal das Finanças e complementar a 
informação eventualmente em falta”.

Para minimizar estas dificuldades, o Bastonário 
da Ordem dos Técnicos Oficiais de Contas (OTOC) 
já admitiu, em entrevista ao i, que o governo deveria 
aceitar este ano duas modalidades. “Os contribuin-
tes ou optam pelo sistema de e-factura e aceitam as 
despesas que estão registadas ou não aceitam as des-
pesas que estão registadas, somam todas os gastos 
que têm em seu poder, preenchem manualmente a 
sua declaração de IRS e submetem-na, guardando 
todas as despesas. Caberia depois à Autoridade Tri-
butária verificar todos os elementos e não é difícil 
pegar num programa, percorrer as declarações e ver 
se estas diferem muito do que é normal. Por exem-
plo, se tenho uma despesa com a habitação e este 
ano difere 20% em relação ao ano anterior, alguma 
coisa poderá estar mal, como também poderá estar 
certo. Nessa altura chama o contribuinte e ele expli-
ca”, referiu Domingues de Azevedo.

Uma opinião também partilhada pela Deco que 
defende que seria “essencial acautelar a possibilida-
de de os consumidores preencherem manualmente 
algumas despesas, seja através do e-factura ou na 
declaração de IRS”. A entidade diz ainda que “se 
nada fizer ou se não conseguir completar correcta-
mente a informação das suas facturas, não advirá 
daí qualquer penalização. Mas algumas despesas 
não serão deduzidas no IRS e estará a desperdiçar 
dinheiro. Na verdade, a correcta comunicação de 
facturas com número de contribuinte pode valer-lhe 
centenas de euros em deduções, que engordarão um 
eventual reembolso ou serão abatidos ao imposto a 
pagar”, conclui.

O i fez e publicou ainda um levantamento de 
todas as despesas que pode apresentar para que con-
siga maximizar o máximo de reembolso:

Despesas gerais
Nesta categoria entram as mais variadas despe-

sas, desde gastos com supermercados, passando por 
viagens, gás, telecomunicações, vestuário,, combus-
tível. Ou seja, todos os encargos que não encaixam 
em nenhuma das outras categorias são consideradas 
despesas gerais.

Se detectar que tem facturas pendentes desta na-

tureza, basta classificá-las como “Outros”. Feitas as 
contas, na declaração que vai entregar em 2016, o 
fisco vai deduzir 35% das despesas gerais familia-
res, até ao limite de 250 euros por contribuinte com 
rendimentos.

No entanto, essa dedução sobe para 45%, 
com o limite de 335 euros, no caso das famílias 
monoparentais. Mas não se esqueça que, em qual-
quer dos casos, o número de filhos não faz aumentar 
o limite do benefício.

Saúde
À excepção das taxas moderadoras e dos 

prémios dos seguros de saúde, que só deverão ser 
lançados no primeiro mês do ano, tudo indica que, a 
maioria das suas despesas de saúde já esteja inserida 
na categoria correcta do e-factura. Mas caso reco-
nheça alguma delas entre as suas facturas pendentes, 
basta clicar no símbolo relativo a despesa de saúde. 
É provável que as despesas de saúde sujeitas à taxa 
de IVA de 23% desde que acompanhadas por receita 
médica, estejam no portal como “pendente”. Neste 
caso estão à espera que o contribuinte responda a 
duas questões: se tem receita médica e qual o va-
lor da despesa que corresponde a essa compra com 
prescrição. Isto porque os gastos com produtos ta-
xados a 23% só são dedutíveis no IRS se prescritos 
por um médico.

O fisco considera 15% de todos os encargos 
com saúde, independente de estarem ou não isen-
tos de IVA, até ao limite de mil euros. Quem tem 
um seguro de saúde pode ficar confuso ao ver no 
e-factura uma despesa que suportou na totalidade, 
mas que remeteu para a sua seguradora para ser par-
cialmente ressarcido. Para estes casos, as Finanças 
recomendam que os contribuintes não façam nada 
em relação a essas despesas. Até ao final do ano, as 
seguradoras comunicarão ao fisco os valores reem-
bolsados a cada contribuinte, para que se proceda ao 
acerto de contas.

Educação
Esta foi a área que gerou mais dúvidas aos con-

tribuintes em relação às despesas que podem ou não 
ser apresentadas e neste campo há regras novas a ter 
em conta. As primeiras dúvidas surgiram quando li-
vros e material escolar adquiridos em hipermercados 
não eram reconhecidos pelo fisco como despesas de 
educação.  

Mas há outras que continuam sem resposta. É o 
caso, por exemplo, das refeições escolares compra-
das a juntas de freguesia ou a empresas de catering 
e que os contribuintes não conseguem classificar 
como despesas de educação, sendo automaticamen-
te incluídas na categoria das despesas gerais.

O  fisco considera 30% dos gastos com o limite 
de 800 euros (valor por casal), um aumento face ao 
ano anterior que estava fixado nos 760 euros. Mas o 
que é certo é que há uma série de produtos escolares 
que até 2014 foram considerados despesa de educa-
ção e que deixaram de o ser. É o caso, por exemplo, 

de todo o material escolar, como mochilas, cadernos, 
lápis e todos os outros relevantes para o dia a dia de 
um aluno desde que tenham uma taxa de IVA de 
23%. Também as propinas pagas em universidades 
não estão, para já, visíveis no portal. No entanto, as 
universidades têm até Janeiro para apresentar esses 
gastos.

Imóveis
Só podem ser classificados como encargos 

com o imóvel os juros pagos em 2015 no âmbito 
de contratos de crédito para habitação própria e per-
manente. No entanto, este benefício pode ser usufru-
ído apenas por quem pediu o empréstimo até 31 de 
Dezembro de 2011. Nesses casos, é possível deduzir 
15% dos juros com o limite de 296 euros.

Os bancos têm até Janeiro de 2016 para lançar 
os valores pagos pelos clientes durante este ano, pelo 
que é natural que nada encontre, neste momento, no 
e-factura.

Também recaem nesta categoria as rendas para 
habitação própria. Os inquilinos podem deduzir 
15% do valor até 502 euros.

Lares
Para efeitos de IRS, são aceites despesas do 

contribuinte e do seu cônjuge, independentemen-
te do valor dos seus rendimentos, relativas a apoio 
domiciliário, lares e instituições de apoio à terceira 
idade.

O fisco também aceita despesas, mas apenas de 
lares e instituições de apoio à terceira idade, relativas 
a pais, avós, tios, irmãos ou dependentes com defi-
ciência, desde que estes não ganhem mais de 505 
euros mensais.

Cada contribuinte só pode usar esta dedução 
uma vez em cada ano. Por exemplo, havendo vários 
filhos, só um deles pode declarar as despesas supor-

tadas com o pai ou com a mãe. É possível deduzir 
25% dos montantes pagos em 2015, com o limite de 
403,75 euros.

PPR e donativos
Os limites dedutíveis ao IRS por via do dinhei-

ro canalizado em PPR não sofreram alterações, 
ou seja, continuam a variar entre os 300 e os 400 
euros consoante a idade do contribuinte, sendo este 
o valor atribuível a cada elemento quando se trate 
de um casal. Ou seja, não há uma divisão por dois 
como acontece nas outras deduções. Já quem faz 
donativos ao Estado pode deduzir 25% do valor ao 
IRS. Em relação aos donativos a outras entidades o 
limite corresponde a 15% da colecta do imposto.

IVA
Tal como aconteceu este ano, o fisco devolve aos 

contribuintes 15% do IVA suportado em despesas 
de restauração e hotelaria, serviços de estética e ca-
beleireiros, e reparação de automóveis e motociclos, 
com o limite de 250 euros por agregado familiar.

A atribuição deste benefício é automática, ou 
seja, não necessita de qualquer preenchimento na 
declaração de IRS. No entanto, tal como acontece 
com as outras facturas, pode optimizar o valor do 
benefício ao validar as facturas pendentes.

Acrescenta aquele jornal que os contribuintes 
não se devem esquecer que, “os prestadores de ser-
viços têm até ao dia 25 do mês seguinte para lançar 
as facturas, pelo que será normal não encontrar uma 
factura emitida este mês. Só a partir daquela data 
poderá considerar que a factura não foi devidamente 
lançada no portal e proceder, por si próprio, a esse 
registo. Para isso, procure o menu “registar factu-
ras”.

AE/Jornal i

Não há que enganar segundo, o jornal i. A entrega do IRS no próximo ano referente aos rendimentos obtidos em 2015 mudou e essa 
alteração vem na sequência da reforma do IRS. E o que muda? É simples, só as despesas justificadas por facturas com número de 

identificação fiscal (NIF) serão aceites pelas Finanças e ajudarão cada contribuinte a reduzir o seu imposto.
Em artigo publicado recentemente, aquele jornal refere que “nem tudo é assim tão fácil. Não basta apenas pedir as facturas. É tam-

bém necessário verificar se estão inseridas correctamente no portal e-facturas e validar todas as que entram como “pendentes”. E a 
verdade é que, quanto mais tempo adiar, maior é o risco de ser confrontado com uma lista infindável de facturas pendentes para vali-

dar, referente aos 12 meses de 2015”


